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RESUMO: Explicita-se, neste trabalho, o conceito de internacionalização 
académica, na esfera dos processos em curso à escala global de transfor-
mação das instituições de ensino superior e ciência, tendo como propósito 
avaliar as condições de adoção de missões institucionais de internaciona-
lização académica. Estuda-se o caso português, em contexto europeu e 
global. Da análise da dinâmica dos processos políticos e legislativos, as-
sim como da atuação dos agentes dos novéis sistemas de educação, ci-
ência e inovação, conclui-se que a transformação institucional tem como 
pressuposto a internacionalização, que deve ser vista de forma transver-
sal, abrangendo todas as funções das instituições académicas e dos seus 
membros (investigação, ensino, transferência do conhecimento e gestão), 
promovendo intervenções institucionais diferenciadas. A metodologia é 
qualitativa e apoia-se em dados quantitativos. A pesquisa é atual e origi-
nal, ao permitir compreender, em vários planos e dimensões, as metamor-
foses das instituições académicas nas sociedades contemporâneas mar-
cadas por novas condições, problemas e desafios que exigem abordagens 
regulatórias inovadoras.
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RESUMEN: Este trabajo expone el concepto de internacionalización acadé-
mica en el marco de los procesos globales en curso de transformación de 
las instituciones de educación superior y ciencia, con el objetivo de evaluar 
las condiciones para la adopción de misiones institucionales de internacio-
nalización académica. Se estudia el caso portugués en el contexto europeo 
y global. A partir del análisis de la dinámica de los procesos políticos y 
legislativos, así como de la actuación de los agentes en los nuevos siste-
mas de educación, ciencia e innovación, se concluye que la transformación 
institucional presupone la internacionalización, la cual debe ser concebida 
de manera transversal, abarcando todas las funciones de las institucio-
nes académicas y sus miembros (investigación, enseñanza, transferencia 
de conocimiento y gestión), promoviendo intervenciones institucionales 
diferenciadas. La metodología es cualitativa y se apoya en datos cuanti-
tativos. La investigación es actual y original, ya que permite comprender, 
en diversos niveles y dimensiones, las transformaciones de las institucio-
nes académicas en las sociedades contemporáneas, marcadas por nuevas 
condiciones, problemas y desafíos que requieren enfoques regulatorios 
innovadores.

PALABRAS CLAVE: Transformación social. Transformación académica. 
Educación Superior y Ciencia. Internacionalización. Interacción académi-
ca. Innovación.

ABSTRACT: This work explicitly outlines the concept of academic inter-
nationalization within the scope of ongoing global processes of transfor-
mation in higher education and scientific institutions, aiming to assess 
the conditions for adopting institutional missions of academic interna-
tionalization. The Portuguese case is studied in the European and global 
context. From the analysis of the dynamics of political and legislative pro-
cesses, as well as the actions of agents in the new systems of education, 
science, and innovation, it is concluded that institutional transformation 
presupposes internationalization, which should be viewed in a transver-
sal manner, encompassing all the functions of academic institutions and 
their members (research, teaching, knowledge transfer, and manage-
ment), promoting differentiated institutional interventions. The metho-
dology is qualitative and supported by quantitative data. The research 
is current and original, allowing for an understanding, on various levels 
and dimensions, of the metamorphoses of academic institutions in con-
temporary societies marked by new conditions, problems, and challenges 
that demand innovative regulatory approaches.
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“E o passeio o que é que é?
É por onde a gente vai quando anda a pé”.

(Cantiga do passeio, José Barata Moura)¹ 

INTRODUÇÃO

Assistimos a intensos debates sobre o papel das instituições de ensino superior e ci-
ência na transformação das sociedades (Pee & Vululleh, 2020; Queirós et al., 2022; Wörwag, 
2024), assim como sobre a sua própria transformação (Bengtsen & Gildersleeve, 2022; Euro-
pean University Association, 2021; Loorbach & Wittmayer, 2024), para que sejam mais capazes 
de desempenhar as suas missões. Nunca como contemporaneamente se lhes aplicou tanto o 
aforismo popular de que “o que merece ser feito, merece ser bem-feito”, tal é a centralidade 
simbólica dessas instituições (Brenninkmeijer, 2022; Heitor & Horta, 2016; Howell et al., 2022), 
em particular das universidades, no espaço público, como agentes promotores de progresso.

A maioria dos países desenvolvidos está levando a cabo reformas na legislação e ado-
tando programas de apoio às referidas instituições, em linha com as orientações de agências 
internacionais nas áreas da educação e desenvolvimento social (Claeys-Kulik & Jørgensen, 
2024; Elkana & Klöpper, 2016; OCDE, 2023a, 2023b, 2024; Teixeira et al., 2022; Unesco, 2024;), 
visando a promoção de um desempenho mais eficaz, pelas instituições e seus membros, das 
funções que lhes estão conferidas por lei (tipicamente, funções de investigação, ensino, trans-
ferência do conhecimento e gestão)2.

É de destacar, também, o papel das organizações internacionais de integração nessa 
tarefa, como é o caso da União Europeia, que não só promove a reflexão e define políticas 
públicas com impacto no setor do ensino superior e ciência dos Estados-membros (União Eu-
ropeia, 2022a, 2022b, 2022c, 2023, 2024k), como apoia o financiamento de projetos de inves-

1 José Barata-Moura (1948) é professor catedrático jubilado de Filosofia da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa. Foi reitor desta universidade entre 1998 e 2006. Nos primeiros anos da democracia, na década de 
1970, tornou-se popular num programa televisivo de canções infantis chamado “Fungagá da Bicharada”. Como 
milhares de crianças portuguesas, ouvi as suas cantigas, que associavam uma dimensão lúdica a uma dimensão 
formativa e ética. A “Cantiga do passeio” explora a ideia de que, independentemente dos meios que possamos 
usar para nos movermos, é essencial mantermos a condição de caminhantes que decidem o seu próprio passo 
andando juntos, pensando o tempo.
2 Apesar das diferenças de regimes jurídicos entre países e no seio dos países, estas são funções típicas. Por exem-
plo, na lei portuguesa existem três carreiras académicas distintas, cada uma com o seu regime jurídico próprio: 
a carreira de docência universitária, a carreira de investigação científica e a carreira de docência politécnica. A 
carreira de docência universitária contempla explicitamente essas funções. A carreira de investigação científica 
também as contempla, mas dando prevalência à investigação. Já a carreira de docência politécnica é um terceiro 
género com semelhanças com a carreira de docência universitária, mas com uma aposta maior no ensino de 1º 
e 2º ciclos (licenciatura e mestrado). De qualquer modo, essa é uma realidade em mudança, a partir da decisão 
de 2023 do parlamento português que permite aos institutos politécnicos transformarem-se em universidades 
politécnicas, desde que atinjam determinados níveis de formação pós-graduada de doutoramento e de investi-
gação, preferencialmente em colaboração. Refiro-me, em qualquer caso, ao que é o desempenho funcional das 
instituições como um todo e o desempenho dos seus membros.
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tigação, ensino e transferência do conhecimento à escala europeia e mundial, como forma de 
aumentar a capacidade internacional das instituições de ensino superior e ciência europeias 
(Katsarova, 2015; União Europeia, 2024a). Quando escrevo o presente artigo, acabo de ver 
financiado um projeto europeu que tem por objetivo desenvolver atividades inovadoras de 
ensino e investigação numa área de intervenção emergente (a educação à distância), com a 
particularidade de integrar várias universidades europeias. Pretende-se, assim, a internacio-
nalização do ensino superior num quadro de referência europeu, dando especial relevo à for-
mação graduada e pós-graduada associada à investigação e à transferência do conhecimento 
para benefício geral (União Europeia, 2023, 2024a, 2024h, 2024j)3.

Acresce que os membros das carreiras de docência universitária e de investigação, 
assim como os membros da carreira de docência politécnica, falando do caso português4, 
todos com responsabilidades de investigação, estão obrigados a procurar financiamento 
competitivo, tanto nacional como, sobretudo, internacional, não só porque isso é vital para 
as suas instituições, mas porque se repercute na sua avaliação de desempenho individual 
(Teixeira et al., 2022).

Esses exemplos mostram que a internacionalização académica, ou seja, o processo de 
trabalhar (produzir resultados) fora das fronteiras nacionais ou de ligar pessoas de vários paí-
ses ou jurisdições em atividades académicas, é um dever das instituições e dos seus membros, 
apoiados por políticas públicas definidas em diversos níveis territoriais, visando a capacitação 
das instituições de ensino superior e ciência e a transformação das sociedades.

A necessidade de internacionalização foi sempre evidente em relação à atividade cien-
tífica, desde os alvores da Idade Média (Ferruolo, 1985; McPeck, 2018; Van Scoyoc, 1962). No 
último século, em particular, foi muito significativo o financiamento pelas autoridades nacionais 
ou entidades privadas associadas de bolsas de estudo no exterior, especialmente de doutora-
mento (Brandão, 2021; Delicado, 2021; Fiolhais & Marçal, 2021), como forma de capacitação 
das instituições de ensino superior nacionais para o exercício das suas missões. A diferença é que 
atualmente isso vale para todas as funções académicas, à medida que se intensifica o processo 
de globalização, toma-se consciência e se experimenta as vantagens de cooperação internacio-
nal (Brankovic & Cantwell, 2022; Claeys-Kulik & Jørgensen, 2024; Romanovskyi et al., 2021)5.

3  Refiro-me ao que usualmente se denomina “universidades europeias”, mas que, na verdade, são consórcios de 
universidades de um número mínimo de países europeus abertos à participação da sociedade e que, por regra, 
contam com “cartas de conforto” dos governos nacionais. É uma realidade nova e que visa dar dimensão à capa-
cidade formativa da União Europeia como um todo.
4  As designações das carreiras de ensino superior e ciência variam de país para país. Há também países em que 
a carreira de ensino superior contempla duas categorias de professores, uns com responsabilidades apenas de 
ensino e outros com responsabilidades de ensino e investigação (e eventualmente outras). Independentemente 
do modo como estão distribuídas pelas carreiras e categorias, as funções académicas – investigação, ensino, 
transferência do conhecimento e gestão – são as mesmas em todo o mundo. 
5 Durante o século XX, tanto em ditadura como em democracia, o Estado português financiou bolsas de investiga-
ção no exterior. A atribuição de bolsas era vista como um “bem raro” e muitas vezes dependente da pessoa que 
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Com o presente artigo, pretendo compreender a economia das políticas de internacio-
nalização académica, ou seja, as condições materiais e espirituais que estão na base do obje-
tivo de internacionalização das instituições de ensino superior e ciência e dos seus membros e 
em que medida isso se torna uma missão autónoma, visando a transformação das sociedades. 
Faço-o a partir da análise das funções das instituições de ensino superior e investigação, como 
modo de ser destas, tal como previstas na lei6. É minha tese que a internacionalização deve 
ser vista como uma nova missão das instituições de ensino superior e ciência decorrente das 
funções por elas desempenhadas no contexto do processo de globalização em curso, marcado 
pelo desejado incremento do número e intensidade das relações estabelecidas entre partes 
interessadas que buscam aumentar a sua capacidade de intervenção em espaços mais amplos, 
assim como reforçar o seu capital social e o dos seus membros.

Procura-se também perceber de que modo o papel das instituições académicas está 
dependente dos Estados ou dos poderes públicos em geral, no âmbito da emergência de um 
paradigma de ação que, por definição, aponta para a escolha das estratégias de desenvol-
vimento pelas próprias instituições. Isso significa que os poderes públicos continuam a ser 
partes interessadas e decisivas no processo de internacionalização académica, em defesa dos 
interesses nacionais, mas que a natureza da sua intervenção mudou. 

Exploro, por fim, em que medida os novos papéis dos poderes públicos (nos níveis 
nacional, internacional e supranacional) e das instituições académicas podem favorecer par-
cerias inovadoras e como podem as instituições de ensino superior e ciência prosseguir finali-
dades públicas, como garantir o acesso de todos os interessados ao conhecimento produzido 
e contribuir para o aumento da riqueza e do nível cultural das populações.

O principal contributo da presente pesquisa consiste na definição do conteúdo da mis-
são de internacionalização académica, tendo em conta os bens em jogo e o modo como se 
relacionam nas atividades (funções) das instituições académicas e dos seus membros.

O artigo está estruturado em sete números. A seguir à introdução, seguem-se cinco 
pontos (2 a 6), com a função de desenvolvimento do tema e das teses apresentadas, e, por fim, 
as conclusões. Utiliza-se uma metodologia qualitativa de análise de textos de política pública, 
incluindo legislação e recomendações de instituições públicas portuguesas, europeias e inter-
nacionais, assim como textos teóricos e outros produzidos pela comunicação social (notícias, 
entrevistas etc.)

autorizava o financiamento, o que era motivo de situações de medo nas instituições, como me foi relatado por 
vários académicos hoje retirados. Com a democracia foi-se alargando progressivamente a atribuição de bolsas 
no exterior. Contemporaneamente, a atribuição de bolsas, embora sujeita a procedimentos muito competitivos, 
tornou-se a regra, de modo a abranger tanto quanto possível todo o talento existente no país.
6 Como se verá, é meu argumento que essas são também as funções dos agentes académicos, máxime dos docen-
tes e investigadores de carreira. No caso português, é manifesto que todos os membros das diferentes carreiras 
de ensino superior e investigação devem (ao menos poder) realizar atividades de docência, investigação, transfe-
rência do conhecimento e gestão, ainda que com diferentes intensidades e de diferentes modos.
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O dever de internacionalização

Recentemente, fui convidado para escrever um capítulo para um volume temático so-
bre internacionalização pedagógica. É interessante refletir sobre a oportunidade e o sentido 
do estudo em causa. O adjetivo “pedagógica” remete para uma das funções das universidades, 
que é o ensino, embora haja outras. Também há internacionalização na investigação, na trans-
ferência do conhecimento e na gestão. Na verdade, existe uma forte dinâmica de transfor-
mação das instituições de ensino superior e ciência que implica uma alteração dos conceitos 
organizadores do pensamento nessa área.

Devemos, por isso, começar por perguntar se faz sentido falar de internacionalização 
académica. Com efeito, no espaço anglo-saxónico utiliza-se muito a expressão “global en-
gagement” (Nações Unidas, 2024) para descrever a missão de expansão das atividades das 
instituições de ensino superior e ciência no mundo. A ideia de “comprometimento global” é 
disruptiva, porque pressupõe um comportamento diferente das instituições em relação ao 
passado, quando eram (mais) fechadas. O novo conceito coloca a tónica no comportamento 
das instituições, como que pressupondo a inexistência de fronteiras. Segundo essa perspeti-
va, as instituições de ensino superior e ciência atuam num “mundo plano” (Friedman, 2007), 
construído segundo as mesmas regras (capitalistas), à margem do que possam ser as diferen-
ças nacionais. Subjaz-lhe uma lógica de competição global, com momentos intencionais de 
cooperação, em que as estratégias das instituições são cruciais. Já a palavra “internacionali-
zação” aponta para a existência de diferentes jurisdições nacionais, ou seja, de fronteiras (Ro-
drigues, 2004; Wadhwa, 2016; Wit & Altbach, 2021). E a prática mostra que existem barreiras 
à colaboração entre instituições e pessoas de diferentes países, decorrentes dessas fronteiras 
(Cain et al., 2022; Rossoni et al., 2024). Na maior parte dos casos, uma universidade sediada 
num país não pode instalar-se livremente noutro país ou oferecer livremente os seus cursos. 
E, quando o cidadão de um país se forma numa universidade estrangeira, ele pode não ver 
reconhecido o seu grau académico. A questão está em saber se as barreiras são inevitáveis 
ou se devem ser eliminadas, com vista a um aumento da cooperação (que também pode ser 
competição) internacional.

Certo é que o setor da educação e ciência vive, em todo o mundo, sob o signo da mu-
dança e da experimentação do novo, porque a vida o impõe. Pensemos na necessidade de 
formar mais pessoas e em menos tempo para os mercados de trabalho. No atual contexto de 
globalização, as nações precisam de dispor de instituições de ensino superior e ciência com 
capacidade e flexibilidade para formar pessoas e produzir conhecimento em larga escala de 
apoio às atividades económicas (Magalhães, 2023; Scott, 2024; Steinhardt, 2019; Yang et al., 
2015). Porém, dá-se o caso de haver Estados que fazem um esforço orçamental significativo 
para formar os seus cidadãos, os quais, uma vez formados, emigram, beneficiando os países 
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de acolhimento, que não financiaram os seus estudos (Foy, 2024; Silva, 2024). É um exemplo 
típico de como a globalização pode comportar elementos de oportunismo, pelo que deve ha-
ver uma colaboração estreita entre os poderes públicos e as instituições de ensino superior e 
ciência para os minimizar.

É ainda de realçar que as instituições de ensino superior e ciência têm a consciência de 
que, por si só, mesmo quando têm um estatuto de referência ou grande dimensão, são peque-
nas para os desafios com que se deparam atualmente (Fouser, 2023; Genova & Rosetta, 2022; 
Maskell, 2022), seja a capacitação dos seus membros, a modernização de infraestruturas, a 
digitalização de serviços ou a formação dos cidadãos. Esses projetos necessitam de fundos sig-
nificativos de que os Estados nacionais não dispõem em quantidade suficiente. As instituições 
precisam do apoio dos poderes públicos em matéria financeira, regulatória e outra (Maga-
lhães & Veiga, 2023), mas precisam também de aumentar e diversificar colaborações fora de 
portas, pelos mesmos motivos (Portugal, 2016). É assim nos campos do ensino, da investiga-
ção, da transferência do conhecimento e da gestão7, ou seja, em todas as funções académicas.

Estamos em condições de perceber a pertinência de um conceito de internacionali-
zação que abarque as necessidades de mudança, por referência ao que os agentes do siste-
ma devem fazer. É uma matéria que remete em simultâneo para as prioridades políticas e a 
capacidade de gestão dos Estados e para a capacidade de gestão das instituições de ensino 
superior e ciência, incluindo a qualidade sustentada da oferta educativa e de outros bens edu-
cativos. Por essa razão, falamos de uma missão de internacionalização, como programa de 
ação e feixe de relações.

Há um fundamento prático para esse caminho novo. Nas palavras do ministro da Edu-
cação, Ciência e Inovação português, Fernando Alexandre8 (ECO, 2024), é dever indeclinável 
das instituições pensar o futuro, arriscando fazer e ser diferentes, para garantir o desenvolvi-
mento político e social.

Não é um caminho fácil. Para fazer a história do futuro9, é preciso conhecer o passado 
e o presente. Ora, a universidade é uma instituição multissecular com grande capacidade de 
adaptação às exigências do tempo. Por exemplo, no século XIX, as universidades afirmaram-se 
como instituições tipicamente nacionais, com o propósito de servir os interesses dos Estados 
(Amaral & Magalhães, 2023; Bengson, 2024; Torgal, 2009). Uma expressão do nacionalismo 
académico radicou no uso exclusivo da língua oficial do país nas atividades de ensino. No 

7 Eis alguns exemplos, sem preocupações de exaustividade: em matéria de ensino, procura-se atrair professores, 
investigadores e estudantes, através de ofertas educativas inovadoras; em matéria de investigação, procura-se 
fortalecer a participação em redes e fomentar a mobilidade; em matéria de transferência do conhecimento, 
procura-se participar em projetos colaborativos com entidades de diferente natureza. Na maior parte dos casos, 
as ações cruzam tarefas de natureza diferente.
8  Refiro-me ao ministro da Educação, Ciência e Inovação em exercício na altura em que escrevo o presente texto, 
Fernando Alexandre.
9  O futuro é história. Como particípio futuro, é “o que deve ser”, ou seja, história do futuro.
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campo da investigação a realidade era diferente, porque mesmo países fechados apoiavam, 
conforme já referido, a formação no exterior (Fitas & Nunes, 2021). As ciências jurídicas são 
um caso flagrante dessa realidade (Silva, 2014). Era hábito os estudantes de pós-graduação 
conhecerem a literatura científica de outros países, inclusive dominar os idiomas desses paí-
ses, e, por isso, citar os mestres com quem conviviam e outros autores (Cordeiro, 2024), mas 
as publicações científicas eram fundamentalmente na língua pátria. Ainda no caso do Direito, 
essa experiência tinha correspondência na organização das profissões jurídicas, que estavam 
em geral reguladas pelo direito nacional. Um advogado português estava inscrito na Ordem 
dos Advogados de Portugal, que, entre outros pressupostos de inscrição, exigia que os candi-
datos dominassem a língua portuguesa e conhecessem a ordem jurídica portuguesa. 

Ora, a realidade transformou-se significativamente com a adesão de Portugal às Comu-
nidades Europeias, em 1986, que supunha a liberdade de circulação de pessoas, assim como 
a liberdade de circulação de bens, serviços e capitais. E passou a ser necessário existirem ad-
vogados formados em Portugal preparados para trabalhar em mercados mais amplos, com co-
nhecimento de outras línguas e, em particular, do Direito europeu. O processo de integração 
europeia teve fortes impactos na transformação (internacionalização) das escolas de Direito, 
assim como das demais10, contribuindo para a definição de políticas públicas na área do ensino 
superior e ciência.

Na verdade, os países estão mais próximos, fruto da globalização. E o mesmo acontece 
com as instituições e as pessoas (Fox & Hundley, 2011). Basta pensar que o presidente da Co-
missão Europeia pode ser de qualquer Estado-membro da União Europeia, do mesmo modo 
que as universidades e os centros de investigação podem ter ao seu serviço pessoas de todo 
o mundo.

Por que se internacionaliza? Como se internacionaliza? Para que se internacionaliza?
O dever de internacionalização no séc. XXI é um dever das instituições, mas é, primeira-

mente, um dever de pessoas, por pessoas, para pessoas. Por um lado, radica na possibilidade 
de os académicos se moverem e poderem trabalhar juntos, não apenas entre pares, mas com a 
sociedade e as empresas (Chan, 2016; Czyzewski, 2021), obtendo motivos e financiamento para 
as suas atividades (Teixeira et al., 2022). Por outro lado, assenta na ideia de construção de jogos 
de colaboração mútua, em que todos podem tirar vantagens (Locatelli & Marginson, 2023).

A economia da globalização aumentou o número de participantes nos sistemas de edu-
cação superior e ciência e as suas funções diferenciaram-se. Pensemos nas editoras académi-
cas, tanto comerciais como de instituições académicas, que não só aumentaram de número 
como de relevância, procurando satisfazer vários tipos de necessidades, sejam necessidades 

10 É um ponto importante. Apesar das especificidades das áreas do conhecimento, a alteração das políticas públi-
cas de ensino superior e ciência afeta todo o sistema. Há, portanto, que saber olhar em permanência tanto para 
o particular como para o geral.
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das comunidades políticas (contribuindo para a resolução de problemas ou o desenvolvimen-
to de novas ideias e produtos) ou dos membros da comunidade académica (por exemplo, 
dando-lhes a possibilidade de publicação célere)11. É também o caso das autarquias regionais 
e locais (comunidades autónomas, municípios etc.), que têm redobrados interesses nas áreas 
da educação, ciência e cultura, como forma de sobressaírem no mundo global. São dois exem-
plos, mas a lista é muito mais extensa.

Os sistemas de ensino superior e ciência ganham novas dinâmicas e características 
como consequência da internacionalização. E são causa de criação de novas formas de cola-
boração internacional. Dizia-me um colega professor de literatura que interrogar o valor pe-
dagógico do decassílabo heroico12 é uma loucura13, mas que é possível fazê-lo, desde que os 
académicos tenham hábitos arreigados de leitura e capacidade para relacionarem múltiplas 
obras e autores. Por essa razão, faz sentido a formação de equipas internacionais para o es-
tudo de obras de autores de um dado país. Para quem considera que as humanidades estão 
condenadas a ser objeto de interesse exclusivamente nacional, ou que não devem fazer parte 
de um ensino de excelência (Espírito Santo, 2016; Reis, 2005), é preciso lembrar que Camões 
é um autor de relevância mundial e se apoiou nos maiores escritores do seu tempo. Pode e 
deve ser um desafio que académicos de diversos quadrantes linguísticos estudem Camões e 
publiquem sobre o insigne autor português em múltiplas línguas, apoiados em inovadoras 
ferramentas e redes digitais, o que será, seguramente, um exercício notável de internacionali-
zação para todos os participantes. 

O mesmo se pode dizer das práticas pedagógicas, que é possível questionar e melhorar, 
desde que se conheça o papel das instituições de educação superior ao longo da história e se 
comparem, com sentido crítico, experiências diversas. O conhecimento do valor cultural de 
uma prática pedagógica está dependente do número de pessoas que têm esse conhecimento 
e o discutem publicamente, sendo um domínio evidente de internacionalização. Sem isso não 
é possível inovar14, o que se afigura decisivo para o desenvolvimento de novas estratégias e 

11 Nesta matéria, os adjetivos são relevantes. Os académicos tiveram sempre necessidade de publicar. A diferença 
é que contemporaneamente precisam de publicar em editoras e revistas de reconhecida qualidade internacional 
e de forma célere. Pensemos no que se passou durante a pandemia da Covid-19, em que se passou a publicar 
mesmo antes da revisão por pares (preprints), em contextos controlados, por uma questão de eficiência (visibili-
dade), na procura de uma vacina. 
12 É a medida por excelência utilizada por Camões em “Os Lusíadas” (1572), uma obra de referência na literatura 
épica em língua portuguesa. O decassílabo clássico foi trazido para Portugal por Sá de Miranda e tornou-se a 
regra em Camões. A acentuação recai, por regra, na 6ª e na 10ª sílabas.
13 Trata-se de inquirir um modelo apresentado como perfeito, o que alguns não aceitam. Ora, a ciência evolui. 
Também já houve tempo em que os cientistas não reconheciam a existência de átomos.
14 Carlos Reis (2005) denuncia a “esfalfada ânsia” de “inovação” das instituições que oferecem cursos com nomes 
pomposos, mas não cuidam de atuar “com exigência e com independência, [nem se preocupam com] o escrutínio 
do pessoal docente e da sua preparação, das bibliotecas e dos seus fundos, da investigação havida ou em projeto, 
das instalações e dos equipamentos”. Nas suas palavras, é crucial cuidar dos processos de avaliação das práticas 
pedagógicas e do seu enquadramento científico.
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ferramentas educativas ao serviço da comunidade de aprendentes. Repito a ideia de que as 
instituições académicas têm o dever de se internacionalizar em função das pessoas que neces-
sitam, promovem e beneficiam com a aprendizagem de novos hábitos no exercício das suas 
funções, com efeitos externos.

Essa é a chave de leitura da realidade que nos permite compreender o fenómeno da 
internacionalização académica numa perspetiva transversal às diversas funções institucionais. 
Os próximos números apontam para o que se espera das instituições de ensino superior e 
ciência e dos seus membros em contexto global, com exemplos que são simultaneamente 
nacionais, europeus e internacionais. Veremos com maior clareza a importância das diversas 
funções das instituições de ensino superior e ciência e de como o seu exercício concreto pres-
supõe uma missão de internacionalização.

A internacionalização acadêmica em um parágrafo

Em 2024, concluiu-se em Portugal a auscultação dos interessados no processo de revi-
são do principal instrumento de regulação do sistema de ensino superior — o Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior (RJIES) (Portugal, 2007) —,15,16 com a promessa de vir a ser 
complementado com os processos de revisão de outros diplomas legislativos estruturantes, 
como sejam o estatuto de carreira docente universitária, o estatuto da carreira de investigação 
científica e o regime jurídico dos diplomas e graus.

As propostas das universidades e demais instituições do sistema de ensino superior 
relativamente à revisão do RJIES foram diversas, tendo a internacionalização sido abordada de 
forma residual, como se comprova pela leitura do relatório final da Comissão Independente 
para a avaliação da aplicação do RJIES, que só esparsamente se pronuncia sobre o assunto. 
As únicas referências explícitas prendem-se com a denúncia do inbreeding nas instituições 
portuguesas (Amaral et al., 2023, p. 8, 30 e 86 e ss.), a par da seleção de alguns comentários 
de agentes do sistema que advogam o aumento da internacionalização em contexto lusófono 
(Amaral et al., 2023, p. 86, 102, 218, 262 e 266).

Já na proposta de lei do novo estatuto da carreira de investigação científica, tornada 
pública em meados de 2024 (Portugal, 2024), a internacionalização é central17.  Assim, logo no 

15 Sobre este assunto, pode consultar-se o sítio da Comissão Independente para a avaliação da aplicação do Regi-
me Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), criada pelo Despacho n.º 764/2023, de 16 de janeiro, que 
está disponível aqui: https://comissaorjies.dges.gov.pt/home. Acesso em: 20 jul. 2024.
16 Para uma avaliação crítica do modelo existente e uma síntese das propostas de alteração, cf. a entrevista de 
Alberto Amaral à revista Ensino Magazine (Amaral, 2024), disponível aqui: https://www.ensino.eu/ensino-maga-
zine/atualidade/2023/regime-juridico-foi-longe-demais-no-modelo-de-governacao-das-universidades/#. Acesso 
em: 21 jul. 2024.
17 A proposta legislativa do governo reproduz em larga medida a proposta do Partido Socialista (Partido Socialista, 
2024), que suportava o governo anterior. Ambas as propostas estão para discussão no Parlamento português, 
quando se escreve o presente artigo. Todavia, a citação que se faz da exposição de motivos é texto comum.
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primeiro parágrafo da exposição de motivos do diploma que o governo apresentou à Assem-
bleia da República, pode ler-se o seguinte (Portugal, 2024, p. 4): 

"A valorização da capacidade científica e tecnológica nacional e a cooperação interna-
cional neste domínio, promovendo a formação avançada e a investigação científica e a sua ar-
ticulação com o tecido económico, social e cultural, tendo por referência as melhores práticas 
internacionais, assume grande relevância atual. Neste sentido, tem vindo a ser implementado 
um quadro legal que permite o reforço das condições de emprego científico em Portugal, pro-
movendo ambientes próprios de investigação de elevada qualidade". 

Ressalto quatro notas no parágrafo: a relação estabelecida entre a cooperação inter-

nacional e a capacitação científica e tecnológica do país (dimensão de capacitação); a inter-

nacionalização como uma forma de potenciação, em simultâneo, da formação e investigação 

(dimensão de oferta); a necessidade de articulação das funções de ensino/formação e inves-

tigação com o tecido económico, social e cultural (dimensão de impacto social); a criação de 

condições de trabalho adequadas a um bom desempenho profissional dos investigadores (di-

mensão laboral).

As quatro notas apontam para quatro défices e/ou necessidades de alterações que 

Portugal tem de empreender, seja para aumentar o seu desempenho ou para melhorar as suas 

políticas públicas e legislação. O desempenho é visto em termos gerais, como desenvolvimen-

to económico e social, apoiado no aumento da produção de conhecimento e das qualificações 

das pessoas. Já a alteração das políticas públicas e legislação visa a mudança das práticas das 

instituições de ensino superior e ciência, seja em matéria pedagógica ou de um exercício mais 

adequado das suas atividades, o que se prende com as suas funções.

Como explicar a diferente atenção dada à internacionalização em dois momentos tão 

próximos no processo legislativo português? É meu entendimento que, apesar de a interna-

cionalização ser uma preocupação de praticamente todas as instituições de ensino superior 

e ciência, estas não sabem bem como conceptualizá-la e levá-la a cabo. Existe, portanto, 

uma falta que urge suprir. É interessante notar que o Conselho de Reitores das Universida-

des Portuguesas (2023), no parecer que produziu sobre a revisão do RJIES, advogou a cria-

ção de uma terceira missão das universidades, a que chamou “interação com a sociedade” 

(p. 5), que não incluía a internacionalização. Em todo o caso, vale realçar que a referência à 

missão de interação com a sociedade não foi selecionada para figurar no relatório final da 

Comissão Independente.
Dir-se-á que o processo de revisão do estatuto da carreira de investigação científica 

está, na altura em que escrevo, numa fase mais avançada do que o processo de revisão do 
RJIES e que isso pode fazer a diferença, ou seja, que o legislador consegue fazer uma síntese 
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melhor das necessidades de alteração das regras em vigor do que os demais atores do sistema 18, 
a quem falta uma visão de conjunto. É uma tese plausível, que mostra que é preciso compre-
ender melhor a internacionalização, para que os resultados sejam mais consistentes.

Na literatura científica, encontramos vários conceitos de internacionalização académi-
ca, como a já referida internacionalização pedagógica ou a internacionalização da investiga-
ção, com concretizações específicas no plano da cooperação interinstitucional. Falta explicar a 
razão por que as instituições de ensino superior e ciência devem internacionalizar-se.

Olhando para a fenomenologia dos diversos processos de internacionalização acadé-
mica, verificamos que todos apontam para o objetivo da transformação das instituições. Isso 
é muito evidente no campo da internacionalização pedagógica: os processos de colaboração 
visando o desenvolvimento e utilização de novas tecnologias e pedagogias, assim como a con-
tratação de professores de outros países e a partilha de docentes em ofertas educativas con-
juntas, destinam-se a atualizar (modernizar) o perfil das instituições. Vejam-se as instituições 
que fazem gala de oferecerem cursos inovadores de educação a distância ou de utilizarem 
ambientes sofisticados de interação com os estudantes que permitem uma melhor aprendiza-
gem. O mesmo se passa em relação às demais funções, sempre que as instituições de ensino 
superior e ciência colaboram tendo em vista, genericamente, tornar-se mais resilientes, com-
petitivas e capazes de apoiar os processos de desenvolvimento económico e social nos seus 
países e regiões, incluindo o apoio aos processos de decisão pública.

No caso português, as políticas públicas de internacionalização académica estão disse-
minadas por vários instrumentos jurídicos que regulam as funções das instituições de ensino 
superior e ciência e dos seus membros. Do projetado estatuto da carreira de investigação cien-
tífica decorre o objetivo de melhorar o desempenho dos investigadores através da adoção de 
procedimentos de seleção e avaliação rigorosos e justos, assim como por via de uma regulação 
adequada das suas atividades, o que se promove com a abertura ao exterior. Nesse contexto, 
merece ainda destaque a previsão19 de os investigadores exercerem atividades de ensino20 e 
de transferência do conhecimento, a par de atividades de investigação (Portugal, 2024), como 
forma de promover uma maior interação das instituições com a sociedade, incluindo a so-
ciedade internacional. A proposta apresentada pelo governo português introduz ainda em 
moldes inovadores a mobilidade entre as carreiras de docência (universitária e politécnica) e 

18  “Demais atores do sistema”, porque o legislador também é um ator. Aliás, os poderes públicos podem ser 
vários atores, não só porque o Estado é múltiplo (legislador, administrador), mas porque existe a intervenção de 
organizações supranacionais e internacionais. Por exemplo, existe um poder legislativo concorrente (o caso da 
União Europeia e dos Estados nacionais), ainda que confluente.
19 Refiro-me à proposta de lei do governo (Portugal, 2024). A proposta de lei do Partido Socialista (2024), embora 
com o mesmo sentido, é mais modesta.
20 Refiro-me ao exercício de funções de docência no ensino superior, embora haja a possibilidade de o fazerem 
também no ensino secundário, como forma de minimizar a falta de professores.
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a carreira de investigação científica, dando resposta prática a uma previsão do RJIES em vigor, 
mas que, por ser vaga, não produziu efeitos sistémicos. Ora, isso tem que ver com a internacio-
nalização, que molda as possibilidades de atração de mais profissionais qualificados, indepen-
dentemente da nacionalidade. A lei deverá servir como incentivo a que os investigadores de 
carreira escolham o seu próprio padrão de internacionalização, colaborando tanto com outros 
investigadores como com docentes de carreira, designadamente em programas doutorais ou 
na orientação de estudantes. São situações que exigem um enquadramento institucional ade-
quado, que deverá ocorrer no futuro.

Viu-se que a evolução do sistema de ensino superior e ciência deve ser vista de forma 
transversal, dada a forte imbricação da legislação nacional com a legislação europeia e, em 
particular, com os programas europeus de apoio ao setor. Alguns desses programas financiam 
atividades com países terceiros21, pelo que contribuem, reforçadamente, para a internaciona-
lização das instituições, que deve ser vista sempre em contexto. Por exemplo, a muitas insti-
tuições portuguesas interessa a internacionalização no espaço de língua portuguesa, onde en-
contram parceiros interessados em vários países, dada a vantagem comparativa da utilização 
do mesmo idioma. Em suma: de acordo com a lógica do sistema, é preciso que as instituições 
académicas e os seus membros pensem o futuro (Friday, 2022), em articulação com os pode-
res públicos, sabendo o que podem e devem fazer em matéria de internacionalização das suas 
atividades, para reforçar a sua competitividade e visibilidade externas.

A União Europeia pressiona os Estados e dá o tom em matéria de internacionali-
zação

De acordo com os tratados europeus, as políticas públicas de ensino, ciência e cultura 
são da competência dos Estados nacionais, mas a União Europeia pode intervir sempre que es-
teja em causa a consolidação do mercado interno europeu (Egan, 2020, Sin et al., 2018; União 
Europeia, 2022a, 2022b, 2022c, 2024a, 2024i, 2024j, 2024k). Por outras palavras, o Espaço 
Europeu de Ensino Superior e o Espaço Europeu de Investigação, como expressões do Espaço 
Europeu de Educação22, integram o Espaço Económico Europeu (Curaj et al., 2020; Kushnir, 

21  A expressão refere-se a países exteriores à organização.
22 Formalmente, distinguem-se o Espaço Europeu de Ensino Superior (EEES) e o Espaço Europeu de Investigação 
(EEI), que comungam dos mesmos princípios. Existe ainda o Espaço Europeu de Educação (EEE), que, conforme 
se pode ler no sítio institucional da Comissão Europeia, é uma iniciativa que “ajuda os Estados-membros da União 
Europeia a trabalhar em conjunto para construir sistemas de educação e formação mais resilientes e inclusivos” 
(União Europeia, 2024i, tradução minha), aglutinando todos os níveis de ensino e atividades de formação. Diz-se 
ainda que “A União Europeia coopera com as instituições de ensino superior e os Estados-membros para ace-
lerar a transformação de um sistema de ensino superior aberto e inclusivo na Europa” (União Europeia, 2024j, 
tradução minha). O EEE espelha a abordagem regulatória da União Europeia em matéria educativa, de natureza 
transversal. A ideia de criação do EEE até 2025 implica, de forma inovadora, a criação de um espaço europeu de 
aprendizagem, envolvendo as instituições dos diferentes níveis de ensino, assim como as instituições de forma-
ção, a sociedade e as empresas (União Europeia, 2022a; 2022b; 2022c; 2024k).
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2022). Desde a criação das Comunidades Europeias iniciais, na década de 1950, foram sendo 
criadas regras para a constituição desse espaço, dirigidas, por exemplo, à circulação de pes-
soas, ao reconhecimento de diplomas e graus académicos e ao financiamento de atividades 
de ensino superior, investigação e transferência do conhecimento. Essa tendência tem vindo a 
reforçar-se ao longo do tempo.

Vários são os projetos europeus emblemáticos em matéria de ensino superior e ciên-
cia. Eis dois exemplos: 1) em matéria de circulação de estudantes (cidadãos e futuros profis-
sionais) e membros da academia; 2) no domínio do reconhecimento de diplomas e graus e da 
harmonização de condições para ofertas educativas no espaço europeu e global.

No domínio da circulação (mobilidade) de estudantes, é de referir o programa Eras-
mus, entretanto redenominado Erasmus+ (União Europeia, 2024c, 2024d), que é um dos ati-
vos mais marcantes do processo de integração europeia. Desde a sua criação até ao presente, 
houve largos milhares de estudantes europeus em mobilidade, envolvendo um número ele-
vado de famílias (União Europeia, 2024f). O programa Erasmus iniciou-se com estudantes, 
mas logo se alargou a professores, investigadores e outros profissionais, com o mesmo êxito, 
envolvendo um número acrescido de vantagens (União Europeia, 2024g). É um mecanismo 
expedito de promoção da internacionalização académica, com amplos recursos financeiros 
disponibilizados pela União Europeia. 

Já a reconstrução dos sistemas de ensino superior fez-se através do chamado Proces-
so de Bolonha (Rich, 2010; União, 2024a), que teve como objetivo paradigmático promover 
a comparabilidade e o reconhecimento dos diplomas e graus produzidos em território eu-
ropeu, tendo os Estados e as instituições de ensino superior, para tanto, adaptado as suas 
legislações e as suas práticas ao novo objetivo — por exemplo, adotando programas de 
estudos segundo um sistema de créditos suscetível de reconhecimento (quase) automático 
no espaço comum europeu.

O Processo de Bolonha foi um empreendimento exigente e arriscado, que só parcial-
mente foi compreendido pelas instituições de ensino superior (Figueiredo, 2020). Na sua base, 
está o objetivo de conceber os sistemas de ensino superior europeus de modo mais flexível, 
com base em ideias inovadoras sobre a organização dos planos de estudos, as metodologias 
de ensino e aprendizagem e os resultados a disponibilizar à sociedade. Mas se é verdade que o 
Processo de Bolonha continua em larga medida por concretizar, também é certo que continua 
a ser uma prioridade política da União Europeia no campo da internacionalização académica. 
Prova disso é o apoio da União Europeia à criação dos já referidos consórcios de universidades 
europeias para a oferta de programas de estudos a públicos mais vastos ou a diversificação 
das ofertas formativas, nomeadamente com a aposta em cursos de curta duração (microcre-
denciais) pensados para profissionais no ativo, em colaboração com a sociedade (empresas, 
administrações públicas etc.).
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O reconhecimento de graus académicos é crucial para a constituição do mercado de 
trabalho europeu, não só pela consolidação dos percursos académicos individuais, mas tam-
bém porque fomenta a circulação de trabalhadores e estudantes.

Assim, percebe-se a relação entre esses dois marcos simbólicos do processo de cons-
trução europeia, assente na ideia de “saída de portas”, ou seja, de internacionalização das 
instituições e das pessoas.

É nesse contexto que deve ser vista a definição de uma estratégia europeia para as uni-
versidades, envolvendo os Estados-membros, apoiada na ideia de que “a sociedade [europeia] 
precisa mais do que nunca da contribuição das suas universidades”23 (União Europeia, 2022a, 
p. 1, 2022b, 2022c). A estratégia destaca a necessidade de as instituições de ensino superior 
europeias se adaptarem ao tempo presente, contribuindo para o aumento da competitividade 
da economia, suportada no aumento das qualificações e condições de empregabilidade das 
pessoas. Nisso cumprem a sua missão social, mas, para tal, precisam de aumentar a coope-
ração transnacional em todas as suas atividades. A Comissão Europeia estabeleceu quatro 
objetivos a prosseguir até 202524: o reforço da dimensão europeia no ensino superior e na in-
vestigação; o apoio às universidades como faróis do modo de vida europeu; a capacitação das 
universidades como agentes de mudança na transição energética e digital; e o reforço das uni-
versidades enquanto impulsionadoras do papel e liderança da União Europeia no mundo. Os 
objetivos constam no chamado “Pacote de Medidas para o Ensino Superior” (União Europeia 
2022a, 2022b, 2022c), que foi complementado com a aprovação, em 27 de março de 2024, 
de iniciativas específicas visando o desenvolvimento das carreiras dos docentes do ensino su-
perior, a criação de um mecanismo transversal de qualidade e reconhecimento académico e a 
criação de um grau europeu. Se a Comunicação da Comissão que define a “Estratégia Europeia 
para as Universidades” procura criar uma dimensão europeia para o ensino superior e a in-
vestigação, já a Comunicação intitulada “Concretizar o Espaço Europeu da Educação até 2025” 
procura criar um “quadro político [para além das fronteiras]” (União Europeia, 2021, p. 1) que 
permita “uma cooperação transnacional ambiciosa e sem descontinuidades [entre instituições 
de ensino superior]” (União Europeia, 2022a, p. 10), visando, designadamente, a emissão de 
diplomas conjuntos e o estudo da viabilidade de um estatuto jurídico para as alianças entre 
universidades europeias. Assim se andou nos últimos anos.

Mas, se algo pode ser dito, é que a internacionalização é ainda escassa, uma vez que 
a União Europeia, que, na passagem do milénio, almejou ser o espaço mais competitivo do 
mundo, contando para o efeito com universidades e centros de investigação de excelência 

23 A estratégia comum europeia para as universidades engloba todas as instituições de ensino superior. A Comu-
nicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões sobre uma estratégia europeia para as universidades (União Europeia, 2022a, p. 1, nota 2) é clara 
ao dizer que se refere às cerca de 5000 instituições de ensino superior que receberam a Carta Erasmus+ para o 
Ensino Superior (CEES).
24 Inicialmente, falava-se em meados de 2024.
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(União Europeia, 2000), está ainda atrás de outros espaços económicos, em particular dos 
Estados Unidos, mas também de algumas economias asiáticas emergentes (Atherton et al., 
2024; Zgajewski & Hajjar, 2005). Uma das razões apontadas na literatura científica e em do-
cumentos de política pública para o atraso da União Europeia é a insuficiente integração das 
universidades e centros de investigação com o meio empresarial (Craciun et al., 2023), se-
gundo uma perspetiva de interação com a sociedade, incluindo a internacionalização, como 
fator agregador de valor25.

Embora a internacionalização académica apresente diferenças em relação à interna-
cionalização das empresas, existe um princípio comum que se prende com a consideração dos 
bens educativos e científicos (programas de estudos, unidades curriculares, patentes, etc.) 
como bens transacionáveis (exportações). Essa ideia não é consensual na academia, por al-
guns a considerarem uma cedência a uma lógica capitalista, mas, na prática, o que motiva as 
políticas de internacionalização das instituições académicas é o aumento da capacidade de 
produção e exportação de conhecimento e inovação, com a consequente obtenção de bene-
fícios, designadamente para investimento (Broström et al., 2021). E a atuação de professores, 
investigadores e outros profissionais tende a aferir-se por critérios semelhantes em todo o 
mundo, segundo lógicas emergentes e progressivamente aprimoradas de medição dos desem-
penhos, incluindo o registo de patentes e a transferência de tecnologia.

Genericamente, as reformas em curso no setor visam o reforço da capacidade de atu-
ação das instituições de ensino superior e investigação nos mercados globais, como forma de 
serem mais produtivas e, por isso, atraírem os melhores profissionais e estudantes (Compag-
nucci & Spigarelli, 2020; União Europeia, 2024e). Qualquer universidade se distingue no séc. 
XXI em relação ao passado por integrar entre os seus membros professores e investigadores 
de outros países26, cuja mobilidade se deve a razões que só os próprios conhecem. Alguns são 
contratados em virtude de se terem instalado, por motivos pessoais ou familiares, noutros paí-
ses, ao abrigo da liberdade de circulação de pessoas, mas outros respondem deliberadamente 
a postos de trabalho abertos fora de portas, tendo em conta a reputação das instituições con-
tratantes. Numa análise objetiva da situação, não há muita diferença entre a contratação de 
futebolistas ou de professores e investigadores, sendo que, em ambos os setores de atividade, 
existe a aferição dos desempenhos e o estabelecimento de rankings27.

25 Veja-se o caso das microcredenciais, tidas como essenciais para a formação flexível dos estudantes. Os sistemas 
nacionais de acreditação ainda não integram essa inovação curricular, impedindo que as microcredenciais contri-
buam para a obtenção de graus académicos. Para responder às necessidades do mercado de trabalho, é preciso 
ir mais longe na certificação das trajetórias académicas.
26 Isso mesmo é realçado no relatório final da Comissão Independente para a avaliação da aplicação do Regime 
Jurídico das Instituições do Ensino Superior (p. 80), ainda que o aumento na última década tenha sido modesto
27 A propósito dos desportos de alta competição e, em particular, do futebol, lembro a importância da decisão 
judicial (União Europeia, 1995 – caso “Bosman”) que decidiu que os jogadores da União Europeia têm o direito 
de circular livremente entre países, não podendo ser considerados como estrangeiros. Assim como o fenómeno 
desportivo está sujeito a regras do capitalismo, assim também as instituições académicas, ainda que não neces-
sariamente do mesmo modo.
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Para se perceber o âmbito da mudança em curso, basta dizer que, desde a aprovação 
do RJIES, em 2008, em Portugal, o lugar de reitor de uma universidade pública pode ser ocupa-
do por um professor ou investigador de uma instituição de ensino superior ou de investigação 
de qualquer país do mundo28. Não se trata sequer de poder ser originário de um Estado-mem-
bro da União Europeia, mas de qualquer país. A prática mostra que, nesse ponto específico, as 
novas regras não produziram ainda efeitos significativos, uma vez que são poucos os reitores 
de universidades públicas portuguesas que foram recrutados entre professores e investigado-
res de outras instituições e, nos casos em que tal aconteceu, eram de universidades nacionais. 
Em todo o caso, apareceu um número razoável de candidatos de outros países e há ainda a 
realçar que, em matéria de recrutamento de professores e investigadores, as instituições se 
abriram ao exterior29.

A regra de recrutamento dos reitores pretende aumentar a exogenia, vista como um 
aspeto crucial do desenvolvimento institucional, mas não é única. Essa preocupação é notória 
no campo da produção científica, em particular nas revistas científicas e nos conselhos cientí-
ficos dos centros de investigação, valendo para todos os países. Nos últimos anos, registaram-
-se em todo o mundo mudanças significativas no preenchimento dos conselhos editoriais das 
revistas e na promoção da participação de autores de outros países, uma vez que isso é valo-
rizado pelas agências nacionais de avaliação. As revistas abriram, igualmente, a possibilidade 
de publicação em outras línguas, como forma de atrair públicos mais vastos. Excetuam-se as 
revistas dos países de língua inglesa, dado seu estatuto como língua franca de comunicação 
científica internacional. De qualquer modo, esse ponto acaba por ser irrelevante, porque, seja 
por via da aceitação de publicação em mais do que uma língua ou por via da disponibilização 
de serviços de tradução30, todas as revistas de relevo procuram criar condições para atrair 
os melhores autores disponíveis, independentemente dos seus conhecimentos linguísticos. 
Pragmaticamente, procura-se responder às necessidades, seja das instituições ou dos seus 
membros, criando-se fluxos ativos de colaboração internacional, cuja existência é facilitada 

28 Cf. artigo 86.º, n.º 3, do RJIES, que dispõe que “Podem ser eleitos reitores de uma universidade professores e 
investigadores da própria instituição ou de outras instituições, nacionais ou estrangeiras, de ensino universitário 
ou de investigação”. O n.º 4 dispõe que “Podem ser eleitos presidentes de um instituto politécnico: a) Professores 
e investigadores da própria instituição ou de outras instituições, nacionais ou estrangeiras, de ensino superior 
ou de investigação; b) Individualidades de reconhecido mérito e experiência profissional relevante”. A alínea b) 
poderá ser entendida como uma alternativa à alínea a), alargando a base de recrutamento, no caso dos institutos 
politécnicos. Todavia, são as próprias universidades que vêm exigindo que os candidatos a reitor sejam persona-
lidades de reconhecido mérito e experiência relevante.
29 Referi acima que a contratação de professores e investigadores estrangeiros é ainda limitada. Já quanto à possi-
bilidade de recrutamento do reitor por concurso internacional, foram várias as vozes que se manifestaram contra 
essa possibilidade, por ser dispendioso para a instituições e por nunca ter havido a eleição de um estrangeiro, 
desde logo porque os estrangeiros não conhecem o sistema de ensino superior português. Cf. Amaral et al., 2023, 
p. 159 e ss.
30 Esses serviços são normalmente pagos, direta ou indiretamente. Os autores pagam diretamente a empresas 
cujos serviços são sugeridos pela revista ou o custo de tradução é coberto pelas taxas de submissão dos artigos.
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pela utilização das redes digitais. Atualmente, é possível publicar em linha e em formato digital 
com celeridade, recorrendo a avaliadores de todo o mundo. Nessa matéria, Portugal segue 
práticas europeias, estabelecidas como caminho de internacionalização e que são levadas em 
conta pelos júris de avaliação das instituições académicas e pelos júris de recrutamento de 
profissionais, constituídos em número significativo por estrangeiros.

Destacam-se ainda os chamados processos de colaboração e cocriação científica com 
a sociedade, que tendem a ter uma dimensão global, por via do desenvolvimento de projetos 
internacionais apoiados pela União Europeia31. A escala de intervenção é normalmente local, 
mas o impacto é global.

A dimensão europeia é notória nos processos de internacionalização académica (Egron-
-Polak et al., 2015; União Europeia, 2024a; Wit & Altbach, 2021), seja por via da definição 
de políticas públicas e orientações ou através do financiamento e avaliação das instituições 
pela União Europeia, visando o desenvolvimento de sistemas de educação superior, ciência e 
inovação robustos e interligados. Vale a regra da interdependência institucional, em escalas 
territoriais multinível.

A perspetiva europeia associa deliberadamente, em matéria de ensino superior e 
investigação, a dimensão de interação com a sociedade à dimensão de internacionalização 
(União Europeia, 2024a). A União Europeia aplica ao setor do ensino superior e investigação 
os princípios da criação do mercado interno europeu, visando a eliminação de barreiras eco-
nómicas. Realisticamente, é assumido que existem barreiras administrativas e técnicas, mas 
que devem ser temporárias, para que as relações institucionais aumentem e se diversifiquem. 
A cooperação académica com instituições de países terceiros visa também a eliminação de 
barreiras, num quadro mais amplo de cooperação económica e cultural. 

Do que se disse, resulta que a internacionalização académica tem como objetivo, em 
contexto europeu, a cooperação interinstitucional apoiada em políticas públicas europeias, 
articuladas com as políticas nacionais. A criação de regras comuns para o espaço europeu de 
ensino superior e investigação visa facilitar a referida cooperação interinstitucional, ao serviço 
de finalidades gerais de desenvolvimento político e social.

Palavras novas para uma realidade em mudança

Uma palavra tornou-se central nos discursos das agências especializadas e de financia-
mento, tanto dos Estados como das instituições académicas: inovação (Broström, Buenstorf 
& McKelvey, 2021; OCDE, 2024; Unesco, 2024; União Europeia, 2024a; Wörwag, 2024). Desde 

31 É a chamada Ciência Cidadã, assente na colaboração entre os cidadãos e os cientistas no âmbito da investigação 
e inovação, implicando a partilha de recursos, experiências e conhecimento. V.g., o programa europeu CORDIS, 
aqui: https://cordis.europa.eu/article/id/435872-citizen-science-inspiring-examples-of-societal-engagement-for-
horizon-europe/pt. Acesso em: 24 jul. 2024.
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2024, existe pela primeira vez em Portugal um Ministério da Educação, Ciência e Inovação. A 
designação foi muito discutida no espaço público, fosse por não fazer referência, contrariando 
a escolha de governos anteriores, ao Ensino Superior, ou por incorporar a palavra Inovação. 
Para ambas as situações, o novo titular da pasta governativa, Fernando Alexandre, veio dar 
uma explicação (ECO, 2024). Vale a pena dizer que o ministro é professor de economia na 
Universidade do Minho e há muito se dedica às questões da internacionalização (Alexandre, 
2021). Ora, segundo ele, por Educação devem entender-se todos os ciclos de formação indi-
vidual ao longo da vida, pelo que qualquer hiato é artificial. Quanto à referência à inovação, e 
sem desmentir a sua relevância na economia, veio sustentar que ela começa nas instituições 
de ensino superior e ciência (Alexandre, 2024; Lusa, 2024a), que devem funcionar como cata-
lisadores da mudança na sociedade, uma vez que elas próprias se transformam para poderem 
atuar internacionalmente e produzir valor.

Uma das preocupações do novo ministro foi atualizar o entendimento do conceito de 
desempenho académico e de como professores e investigadores devem ser retribuídos pelo 
exercício de funções. Alexandre recuperou a ideia de premiação do desempenho por razões 
gestionárias32. Em termos práticos, professores e investigadores, como integrantes de carreiras 
públicas33, devem poder ser recompensados financeiramente, não só pela obtenção da classi-
ficação máxima em dois triénios sucessivos34, mas pelos resultados obtidos quanto a objetivos 
específicos que haja acordado com a entidade empregadora. Essa é uma medida em discussão 
na altura em que escrevo o presente artigo, que integra um elemento de gestão económica 
nas instituições académicas. Nesse sentido, o ministro tem afirmado que o país deve ter como 
objetivo contar com várias universidades entre as melhores do mundo, o que ainda não acon-
teceu, por insuficiente capacidade de afirmação internacional35,36.

Dirão os detratores da proposta que os prémios gestionários são um elemento de capi-
talismo académico, mas é um facto que as carreiras académicas não são suficientemente bem 

32 Trata-se de uma proposta que o ministério fez chegar aos reitores para discussão.
33 Refiro-me aos professores e investigadores de instituições de ensino superior públicas, máxime universi-
dades. Também os há membros de instituições privadas, que, em matéria salarial, estão sujeitos a regimes 
jurídicos diferentes.
34 O artigo 74.°-A do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto-Lei nº 205/2009, 
de 31 de agosto, prevê a sujeição dos docentes a um regime de avaliação de desempenho constante de regula-
mento a aprovar por cada instituição de ensino superior. O artigo 74.º-C, n.º 4, determina a obrigatoriedade de 
alteração do posicionamento remuneratório sempre que um docente, no processo de avaliação de desempenho, 
tenha obtido, durante um período de seis anos consecutivos, a menção máxima.
35 Para esse efeito contam, naturalmente, as funções de investigação, ensino, transferência do conhecimento 
e gestão.
36 Falando na abertura do colóquio “50 anos de mudança e inovação: As novas universidades no contexto da 
democratização portuguesa”, que decorreu em Braga, Fernando Alexandre falou do objetivo de ter universidades 
portuguesas “entre as melhores da Europa”. E acrescentava: “Temos de ter instituições de ensino superior que 
ambicionam gerar as condições para que a ciência que é gerada nas nossas universidades possa, no horizonte de 
15, 20 anos, ser candidata a Prémio Nobel”. Cf. Ministro voltou à UMinho para desafiar universidades portugue-
sas a terem um Prémio Nobel (CNN, 2024).
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pagas em Portugal, pelo que muitas vezes as instituições não conseguem atrair os profissionais 
mais qualificados, nem evitar as saídas dos mais talentosos para o exterior37. E o mesmo se 
diga dos estudantes. Se a lógica do sistema capitalista consiste em poder atrair os melhores 
do mundo em qualquer área de atuação, as instituições de ensino superior e de investigação 
têm de ser capazes de oferecer vantagens de carreira suficientemente atrativas. Basta lembrar 
que uma das marcas distintivas do sistema universitário britânico consiste na capacidade de 
ser competitivo internacionalmente, numa altura em que o país sofre o impacto da saída da 
União Europeia. Para já o sistema de ensino superior britânico resiste, uma vez que evita apli-
car medidas protecionistas (Atherton et al., 2024).

Os discursos sobre a internacionalização assentam em várias razões, sendo que a mais 
forte são os benefícios decorrentes da presença e colaboração internacional para a promoção 
do desenvolvimento social (Lucey, 2013; OCDE, 2023a, 2023b; Runde et al., 2023). Entre os 
exemplos recentes, vale o desenvolvimento de vacinas para o combate à pandemia da CO-
VID-19 (Laufs et al., 2024), que só foi possível com elevados níveis de financiamento interna-
cional e a colaboração entre instituições e profissionais de todo o mundo. De referir, também, 
os programas de investigação das agências internacionais para o combate a problemas globais, 
como a fome, as alterações climáticas ou as doenças graves (Nações Unidas, 2024b; Unesco, 
2024b; Wolkenhauer, 2021). Para esse esforço contribui a própria comunidade internacional, 
com o envolvimento ativo das suas organizações, que pensam e trabalham para a construção 
de sistemas de ensino superior e ciência mais integrados e produtivos (Unesco, 2024).

Decorre do que acabo de dizer que a internacionalização das instituições de ensino 
superior e ciência pressupõe um espírito e uma prática de inovação permanentes e não se 
restringe ao setor, mas, pelo contrário, abre-se à colaboração com as instituições políticas e 
sociais de todo o mundo.

De referir ainda que o aumento do número e intensidade das relações no campo aca-
démico é internacional pelo escopo, mas pode ocorrer localmente. É o caso, por exemplo, da 
celebração de um acordo entre uma universidade e/ou centro de pesquisa e um município 
visando a criação de uma cátedra destinada a projetar internacionalmente uma temática de 
interesse local ou a obra de um autor com ligações ao território. Trata-se de um exemplo que 
conheço bem, porque ajudei a criar uma cátedra desse tipo muito inovadora, com possibilida-
des de replicação38. O financiamento é local, as atividades envolvem o território do município 
e as pessoas que nele residem, mas o impacto é internacional. A internacionalidade está no 

37 Isso mesmo é reconhecido pelos dirigentes académicos. Se, por um lado, esse facto é apresentado como uma 
desvantagem e uma situação que urge mudar (posição, por exemplo, do Prof. Alberto Amaral), para outros é uma 
particularidade do caso português que deve justificar normas “protecionistas” ou mais razoáveis no acesso às 
profissões académicas, reservando-as para internos das instituições ou cidadãos nacionais.
38 Refiro-me à Cátedra Padre Manuel Antunes de Estudos Globais, que integra o Polo de Cultura e Ciência da Uni-
versidade Aberta no município da Sertã, em Portugal.
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envolvimento potencial de profissionais de outros países, assim como na atração de públicos 
internacionais e na disseminação do conhecimento além-fronteiras.

Em conclusão: a internacionalização académica assenta num espírito e em dinâmicas 
de inovação, de acordo com a ideia histórica de universidade como instituição aberta a novos 
cenários de desenvolvimento político e social39. Os processos de inovação ocorrem no territó-
rio, pressupondo formas de interação entre as instituições académicas e a sociedade, que são 
diferentes das do passado.

Da internacionalização como ameaça à internacionalização como missão

Nos termos que acabo de expor, a internacionalização aflora nos processos de trans-
formação académica que visam aumentar os níveis de colaboração entre agentes, tendo em 
vista o aumento da produtividade individual40 (Bengtsen & Gildersleeve, 2022; Loorbach & 
Wittmayer, 2024; Pee & Vululleh, 2020). As agências de financiamento, como no caso da União 
Europeia, privilegiam o apoio a projetos com instituições e pessoas de diversos países, incluin-
do países terceiros (União Europeia, 2023). É assim no campo da investigação científica e do 
ensino, com implicações a jusante, no campo da organização dos sistemas de ensino superior 
e ciência (União Europeia, 2024a). A promoção do desenvolvimento de ofertas educativas 
conjuntas por instituições de diversos países exige a alteração das regras relativas ao modo 
de constituição, organização e funcionamento das agências de acreditação e avaliação, assim 
como das regras relativas à oferta dos cursos (estrutura curricular, modelos de gestão, língua(s) 
de lecionação etc.). Exige ainda o repensamento das regras de avaliação das instituições de en-
sino superior e dos centros de investigação, crescentemente integrados por pessoas externas 
e financiados por entidades privadas ou de direito privado (empresas e associações empresa-
riais, entidades públicas etc.). Essas novas perspetivas favorecem a utilização de uma língua 
franca de comunicação, que é o inglês, seja como língua de trabalho ou de administração.

Acresce que os processos de transformação académica promovem o aumento da ino-
vação, como valor essencial das novas economias do conhecimento (Rossoni et al., 2024; Tight, 
2022). Na avaliação de programas de estudos, centros de investigação e instituições de ensino 
superior, participam atualmente académicos de diversos países41. Igualmente os processos de 

39 A adaptação é uma marca genética das universidades que muitos ignoram e, só por isso, creem numa ideia imu-
tável de universidade. Ora, não existe uma “idade de ouro” da universidade à qual possamos volver. O caminho 
faz-se para diante, com a consciência do valor da herança recebida.
40 O aumento da produtividade individual tem consequências na avaliação e reputação das instituições. É sabido 
que os resultados nos rankings internacionais dependem muito do desempenho individual, a ponto de haver 
oscilações em anos sucessivos na classificação das instituições decorrentes da produção científica de um só ou 
de poucos investigadores.
41 É o caso das avaliações a cargo da Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) – projetos de investigação; cen-
tros de investigação – ou da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) – novas propostas de 
novos programas de estudos conferentes de grau; programas de estudos conferentes de grau em funcionamento; 
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publicação académica tendem a seguir as mesmas regras em todo o mundo, promovendo a 
ampla disseminação do conhecimento, preferencialmente em inglês42.

Eis o admirável mundo novo. E, no entanto, a realidade não é linear, mas complexa.
É certo que o objetivo de internacionalização é acolhido pela generalidade dos paí-

ses e instituições de ensino superior e ciência, mas há resistências à mudança. Há autores 
que defendem a ideia de que as universidades devem poder exercer a sua liberdade fora de 
quaisquer pressões externas, razão pela qual devem ser e comportar-se como “torres de mar-
fim” (Amaral & Magalhães, 2023; Magalhães, 2018; Schwinges, 2001). Esses autores veem 
a internacionalização académica, em algumas das suas dimensões conhecidas, com grande 
desconfiança, associando-a a más práticas de capitalismo. Entendem que a liberdade acadé-
mica está em risco quando os estudantes são vistos como consumidores e os professores e 
investigadores como assalariados que devem obedecer a superiores hierárquicos. Segundo 
os autores, a satisfação dos interesses dos estudantes, vistos como consumidores pagantes 
de um serviço prestado, assim como a satisfação dos interesses das entidades privadas que 
financiam as atividades das instituições e dos seus agentes frenam o direito fundamental à 
liberdade académica.

O professor Alberto Amaral, ex-reitor da Universidade do Porto e ex-presidente da 
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), que presidiu à Comissão Inde-
pendente para a avaliação da aplicação do RJIES, é um dos críticos do processo de capitalismo 
académico em curso, designadamente da infraestrutura de internacionalização, baseada na 
utilização do direito privado e na busca do lucro (Amaral, 2023).

Ora, já vimos que o termo “internacionalização académica” é de uso geral. As alter-
nativas linguísticas que vêm sendo experimentadas na prática visam, em geral, o aumento da 
intensidade da colaboração interinstitucional, nunca a sua diminuição. É o caso da expressão 
anglo-saxónica “global engagement”, que traduz a procura de colaborações à escala global, vi-
sando o aumento da eficiência dos processos de gestão e produção académica. É por isso que 
importa perceber a oportunidade e o sentido de se falar de uma missão de internacionalização 
académica. Se a internacionalização é importante, ela deve ser levada a sério pelos agentes do 
sistema, percebendo os seus fundamentos e os objetivos a prosseguir.

As alterações às regras jurídicas de enquadramento das instituições académicas apon-
tam para o reforço da sua autonomia (Portugal, 2024). Esse é o ponto essencial, e há uma 
explicação para tal: os atuais cenários de transformação académica assentam na substituição 
de um paradigma de representação por um paradigma de ação, com o reforço do papel das 

instituições de ensino superior –, mas também dos estudos solicitados pelo governo português na área. E o mes-
mo se diga das avaliações dos projetos europeus pela União Europeia.
42 Vejam-se os sítios institucionais das editoras e revistas académicas, que tendem a organizar-se de forma seme-
lhante e a usar a língua inglesa, ao menos instrumentalmente.
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instituições. As autoridades públicas procuram a eliminação das fronteiras administrativas e 
técnicas, por forma a facilitar a circulação dos fatores produtivos. No caso, a circulação de 
trabalhadores, mas também a circulação de ideias e bens tangíveis, que são particularmente 
relevantes para a consolidação do mercado interno. O objetivo geral da União Europeia é o 
reforço da competitividade das economias. Se o paradigma de representação em matéria aca-
démica implica a intervenção dos Estados, de entes públicos menores ou de entes privados 
que atuam em nome dos Estados, o paradigma de ação significa a participação de membros 
da sociedade na promoção dos seus interesses próprios. Manifestamente, a União Europeia e 
os Estados apostam em instituições académicas fortes, com capacidade para definirem as suas 
estratégias de desenvolvimento.

As instituições de ensino superior e ciência podem aparecer associadas aos Estados, 
que as apoia, e terem inclusive uma visibilidade significativa decorrente desse apoio, mas não 
são, do ponto de vista técnico, representantes.

Vejamos com um exemplo, que não deve causar admiração. O português mais conhe-
cido no mundo, nas últimas duas décadas, foi Cristiano Ronaldo, mas que não representa Por-
tugal, mesmo quando joga na seleção nacional de futebol. Por vezes, é chamado de “embai-
xador” de Portugal, mas em sentido impróprio. Ele é um agente que pode atuar em qualquer 
parte do mundo, atendendo às regras de circulação de fatores produtivos. Noutros tempos, 
isso não foi possível. Eusébio, a primeira “estrela” mundial do futebol português, na década 
de 1960, não foi autorizado pelo regime político de então a jogar fora do país, como expressão 
típica de uma comunidade internacional moldada pela rigidez das fronteiras e pelo protecio-
nismo. Nessa altura, também a generalidade das melhores universidades mundiais ensinava 
exclusivamente nas línguas nacionais e o acolhimento de estudantes estrangeiros estava limi-
tado. Ora, a liberdade de circulação de académicos, ainda que limitada, foi decisiva em termos 
geopolíticos. Pensemos em como os Estados Unidos se beneficiaram da capacidade de atra-
ção de cientistas alemães, particularmente judeus, perseguidos pelo regime hitleriano, para o 
desenvolvimento da bomba atómica. À semelhança do que acontece no futebol, em matéria 
académica, procura-se alargar as vantagens da interação a um universo muito maior de pes-
soas. A diferença está em que as instituições e os seus membros precisam de autonomia para 
poderem prosseguir os seus interesses.

Voltemos à questão do receio de que se possa estar a ir longe demais em matéria de 
abertura institucional. É inquestionável que o capitalismo académico produz benefícios gerais, 
mas também comporta ameaças (Hackett, 2014; Jessop, 2017; Slaughter, 2020), como sejam a 
destruição de instituições incapazes de competir internacionalmente ou choques assimétricos 
de desenvolvimento entre os países.

É ainda de realçar que mesmo os contestatários da evolução capitalista do sistema de 
ensino superior e ciência adotam muitas orientações internacionais de natureza capitalista 
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(Bowles & Gintis, 1976; Huo, 2024)43  — por exemplo, em matéria de organização das revistas 
científicas ou de avaliação das carreiras académicas.

Em todo o caso, há que dizer que a preocupação pela preservação da liberdade aca-
démica é pertinente e crucial (Common Sense Society, 2024; Hermanowicz, 2021; Maassen 
et al., 2023; Slowley & Taylor, 2024; Vrielink et al., 2010). Os académicos podem ter uma 
entidade empregadora, mas têm de ser livres para ensinar e investigar. A procura da verdade 
é a marca d’água da atividade académica, pelo que não pode ser preterida em função de 
interesses económicos ou outros, mesmo que a investigação seja financiada por entidades 
privadas. Essa é aliás uma das temáticas mais relevantes na reflexão ética contemporânea 
em matéria académica.

Por outro lado, existem ineficiências nos vários modelos capitalistas que vêm sendo en-
saiados relativos às atividades das instituições académicas (McNay, 2021; Spinrad et al., 2022), 
pelo que a avaliação deve continuar e ser melhorada.

A realidade mudou muito nos últimos anos. A internacionalização académica é uma 
realidade inescapável, mas deve ser vista criticamente. 

Que está a acontecer?
Falar da missão de internacionalização implica o reconhecimento de que as institui-

ções de ensino superior e ciência devem arriscar mais, dispondo dos meios financeiros e do 
apoio político necessários, incluindo garantias jurídicas de preservação da sua autonomia, 
com responsabilização (OCDE, 2024; Unesco, 2024; União Europeia, 2024b). A alternativa 
é criar uma ordem capitalista académica em que os agentes prosseguem unicamente os 
seus interesses próprios, fazendo perigar o interesse público. A ideia de missão é inerente à 
defesa do interesse público. Olhando ao que está em causa, há que assegurar as condições 
de promoção e defesa de uma ordem jurídica do ensino superior e ciência que favoreça, em 
simultâneo, os interesses das pessoas, das instituições e dos Estados, pelo que a considera-
ção de que cada instituição de ensino superior e científica dispõe de uma missão de inter-
nacionalização é um tributo à sua autonomia. É, também, a marca e condição que permite a 
colaboração com o Estado regulador44 e financiador, assim como com as instituições sociais, 
incluindo as empresas.

43 A orientação capitalista do sistema de ensino superior e ciência é antiga – o artigo seminal de Bowles e Gintis é 
de 1976. Em 2024, Huo defende o capitalismo social-democrata “solidário” dos países escandinavos, com a cons-
ciência de que, num contexto de avanço inexorável da economia do conhecimento capitalista, cabe aos partidos 
de centro-esquerda e aos movimentos sociais mitigar os efeitos nocivos do modelo capitalista, através de uma 
“reorientação” da economia do conhecimento, sem eliminar aquele. Também no espectro da esquerda política, 
mas em sentido contrário, cf. Day (2020). Propondo um modelo alternativo ao do capitalismo académico, por 
causa das desigualdades produzidas por este, cf. Klees (2020). 
44 O Estado também pode ser visto como produtor, por via das instituições públicas. Em todo o caso, dado o (de-
sejável) regime de autonomia reforçada das instituições, ao Estado cabe principalmente o papel de regulador, 
além de financiador.
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É preciso ter uma visão do todo e criar condições para que as instituições de ensino su-
perior e ciência levem a sua autonomia a sério, com capacidade de iniciativa e concretização45. 
Essa é uma tarefa conjunta dos poderes públicos e das instituições. 

Do ponto de vista das políticas públicas, há que evitar dois riscos: que as instituições 
não façam uso da sua autonomia46; e que os Estados vão além das suas atribuições e compe-
tências. As instituições de ensino superior e ciência devem ser avaliadas pelos resultados que 
obtêm no exercício da sua autonomia, mas não devem viver sob a ameaça de punição por prá-
ticas erradas involuntárias. Por vezes, os poderes públicos, ao procurarem garantir condições 
de transparência e legalidade, exercem um controlo intimidatório sobre as instituições, que 
cerceia a sua capacidade de atuação. O controlo público das práticas ilegais deve ser firme, 
mas construtivo, penalizando as práticas realizadas em benefício próprio ou de outrem ou com 
prejuízo para o erário público e ajudando a corrigir os erros involuntários, criando condições 
de confiança nos agentes do sistema. Por maioria de razão, o que pode ser bem-feito pelas ins-
tituições, não deve ser feito pelo Estado ou pelas agências públicas (por exemplo, em matéria 
de acreditação de cursos ou de autorizações de despesa).

Sendo a internacionalização a expressão mais visível da capacidade de afirmação das 
instituições de ensino superior e ciência no contexto atual de globalização, envolvendo todas 
as suas funções, é essencial sinalizá-la legalmente como missão própria de cada instituição, a 
quem os poderes públicos devem garantir condições de atuação.

Refiro-me a condições de autonomia legal, estatutária, científica, pedagógica, admi-
nistrativa e patrimonial, na prossecução de caminhos diferenciados, assim como regras de 
financiamento previsíveis e justas.

Assinalo outro ponto importante: a missão de internacionalização académica pressu-
põe a interação com a sociedade, atendendo ao modo de produção dos bens. Por interação 
com a sociedade, devem entender-se as relações com e entre os agentes sociais, sejam eles 
públicos ou privados, nacionais, internacionais ou estrangeiros. As instituições académicas 
não devem ser “torres de marfim”.

A internacionalização não é um fim em si mesma, mas um meio para a satisfação de 
interesses lícitos. E, na verdade, independentemente de o mundo não ser plano, não existe um 
hiato entre o que é internacional, supranacional e nacional. Pelo contrário, existe uma linha de 
continuidade integrada pelas relações estabelecidas pelas partes interessadas, que tanto po-

45 Embora reconhecendo que há posições diversas (cf. Pinto, 2012; Estanqueiro, 2012; Costa, 2001; 2004).
46 Há quem sustente que, por vezes, as instituições falam de autonomia sem a praticar (Nascimento e Cabrito, 
2017). Já Carlos Reis (2005) denuncia o desvio no exercício da autonomia pelas universidades não identificado 
nos processos de avaliação. As suas palavras são incisivas: “Governo atrás de governo, ministério atrás de minis-
tério, reitor atrás de reitor, foi-se assistindo a isto sem outra reação que não fosse fugir para a frente ou então 
confiar nas virtudes de uma autonomia universitária que com frequência tem servido para camuflar problemas, 
para proteger interesses corporativos e para eleger reitores macios, mais do que para construir a universidade 
de excelência de que muito se fala”.
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dem ser entidades nacionais como externas. Isso também se comprova nos efeitos das ações 
empreendidas pelos agentes do sistema, como no exemplo da parceria da universidade e/ou 
centro de investigação com a autarquia local, destinada a públicos de todo o mundo.

As próprias funções podem ser vistas como missões, na medida em que se traduzam 
num modo de ser autónomo das instituições. Se uma instituição aposta, em função da sua na-
tureza e vocação, num regime de ensino diferenciado (v.g., a distância) ou em áreas de investi-
gação inovadoras (v.g., em estudos globais ou ciências da sustentabilidade) é uma opção sua. 
A missão de internacionalização é nova ao expressar a vocação de cada instituição no mundo 
prático. O tempo em que vivemos exige não apenas abertura epistemológica, mas também 
abertura política e programática, porque há problemas que são de todos. Por exemplo, a luta 
contra os grandes flagelos (fome, doenças, alterações climáticas etc.) faz-se com produção de 
conhecimento à escala global. Por outro lado, as instituições de ensino superior e ciência con-
tinuam a ser parceiros privilegiados dos poderes públicos, por exemplo, criando conhecimento 
que possa ser aproveitado por estes, seja na definição de políticas públicas ou na concretiza-
ção de programas operacionais de apoio ao desenvolvimento.

É esse o quadro que nos serve para compreender a convergência internacional em 
matéria educativa e científica, no contexto da definição da missão de internacionalização por 
cada instituição em concreto. Nesse sentido, o que podem parecer caminhos de sentido único 
são, afinal, oportunidades para fazer escolhas concretas, visando o melhor desempenho das 
instituições e o progresso dos países.

Mencionei há pouco que a internacionalização académica deve ser vista de forma crí-
tica. Quero com isso dizer que é meu dever, no exercício de funções académicas, conhecer a 
realidade47. E faz parte desse conhecimento procurar ver a realidade com inteligência. Veja-
mos, com dois exemplos.

Primeiro exemplo. Mostra a experiência que, para dar respostas a problemas emergen-
tes no setor da educação e ciência, é necessário que as instituições colaborem mutuamente 
e obtenham financiamento privado. Mesmo instituições de grande dimensão e com uma his-
tória de séculos não têm, atualmente, capacidade para lidar sozinhas com problemas de na-
tureza técnica e regulatória — vejam-se os casos da ciência aberta ou da inteligência artificial. 
Mas é igualmente evidente que as reformas recentes mais bem-sucedidas têm contado com 
o apoio dos Estados nacionais — veja-se o projeto de criação de universidades de excelência 
na Alemanha. É fundamental estabelecer uma estratégia nacional duradoura nesta matéria.

47 Faço estas considerações como pessoa que desempenha todas as funções que lhe são atribuídas pelo seu esta-
tuto de carreira. Estando integrado na carreira docente universitária, estou obrigado, por força do meu estatuto, 
a exercer as funções de ensino, investigação, transferência do conhecimento e gestão. É pelo exercício de todas 
elas que conheço a realidade e tenho uma posição sobre ela. Por exemplo, em matéria de revisão do RJIES, tenho 
defendido, juntamente com outros autores, o reforço da autonomia universitária, a qual, sendo uma garantia 
constitucional, precisa de permanente atualização. 
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Segundo exemplo. É um erro pensar que todos os campos científicos devem aceitar 
as regras e práticas das ciências naturais. É sabido que as práticas académicas variam histori-
camente entre áreas científicas. Uma das diferenças prende-se com a natureza dos trabalhos 
desenvolvidos, de base mais teórica ou empírica. Enquanto é usual, há décadas, a publicação 
de trabalhos empíricos curtos e multiautorais no campo das ciências da natureza, já no campo 
das ciências humanas e sociais valorizam-se trabalhos de natureza qualitativa, muitas vezes 
livros e de um só autor. Os próprios objetos de investigação são diversos. Estudar os problemas 
do fígado não é igual a estudar a legislação civil. Enquanto todos os seres humanos têm os 
mesmos órgãos vitais, há países onde nem sequer se concebe, por razões culturais, a existên-
cia de legislação de fonte humana. 

Para além das diferenças geográficas e culturais, há que contar com as diferenças en-
tre áreas do conhecimento, onde também existem tradições diversas. Alguns fatores podem 
enviesar a definição das políticas públicas e institucionais, como seja a diferente relevância 
dada pelos poderes públicos e agências de financiamento às diversas áreas do conhecimen-
to, privilegiando umas em detrimento das outras. É factual que as ciências naturais são mais 
financiadas do que as ciências humanas e sociais em programas competitivos de ciência e há 
mesmo quem desvalorize estas últimas, por razões económicas. Algumas universidades estão 
a pôr termo a programas de estudos nessas áreas, por os considerarem inúteis em termos de 
empregabilidade ou de produção de riqueza. Não sendo este o lugar para desenvolver essa 
temática, há que se perceber que a missão de internacionalização não está dependente de 
soluções únicas, mas, pelo contrário, deve estimular a diversidade. E deve, sobretudo, encar-
nar um sentido histórico e crítico. Só quem sabe de onde vem, pode saber para onde quer ir, 
mesmo que se sinta um náufrago (Ortega y Gasset).

CONCLUSÕES

Neste trabalho, procurou-se conhecer o conteúdo do conceito de internacionalização 
académica no âmbito do processo em curso à escala global de transformação das instituições 
de ensino superior e ciência, por referência às suas funções e dos seus agentes, tendo em 
vista determinar a pertinência de uma missão institucional de internacionalização académica. 
Esse é o ponto original da pesquisa. Mostrei indícios dessa realidade nas políticas públicas de 
ensino superior e ciência em Portugal, incluindo a legislação existente ou a produzir, que su-
gerem que a internacionalização é constitutiva dos processos de transformação institucional 
em curso.

Portugal funciona como um bom caso de laboratório para compreender o papel da 
internacionalização no devir académico. Embora as instituições de ensino superior e ciência e 
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as profissões académicas não se organizem e funcionem do mesmo modo em todos os países, 
as semelhanças são significativas. No caso português, elas decorrem do facto de o país integrar 
organizações internacionais e supranacionais, máxime a União Europeia, que desenvolvem 
políticas comuns desenhadas para a prossecução dos mesmos objetivos pelos Estados-mem-
bros. Nesse contexto, o conceito de internacionalização está consolidado tendo em conta fi-
nalidades diversas, como sejam a avaliação e o financiamento das instituições, assim como o 
desenvolvimento de projetos conjuntos de natureza transversal, que pressupõem o aumento 
e intensidade das colaborações.

Verificou-se que existe uma forte pressão política e social para a transformação das 
instituições de ensino superior e ciência, balizada por uma alteração da feição do sistema que 
as alberga. Tendo em conta a perceção que os agentes têm do sistema, e especialmente as 
funções que nele exercem, podemos configurá-lo como um sistema de educação, ciência e 
inovação. É em face dessas exigências que se projetam as reformas em curso nas economias 
avançadas, em que a dimensão da internacionalização é evidente. Essas reformas pautam-se 
por orientações internacionais e transnacionais, embora contenham sempre especificidades 
em cada país. A alteração da designação do ministério que tutela as áreas do ensino superior 
e ciência em Portugal é uma evidência disso.

Viu-se, também, que os processos de internacionalização demandam uma visão geral 
dos sistemas de ensino superior e ciência, não se bastando com visões parcelares. Por exemplo, 
não é suficiente olhar apenas para a internacionalização do ensino, mas também das demais 
funções institucionais e individuais. De igual modo, é necessário contemplar todas as carreiras 
académicas, incluindo as dos profissionais de apoio às atividades principais. É ainda necessá-
rio olhar para todas as instituições de ensino superior e ciência, sem prejuízo do papel central 
das universidades. Ora, nessa matéria existe muita diversidade, mesmo entre países vizinhos. 
Um exemplo é o das faculdades de Teologia. Nos países de tradição germânica, praticamente 
todas as universidades públicas têm uma faculdade de Teologia, ao contrário do que acontece 
nos países latinos. Em Portugal, apenas a Universidade Católica dispõe de uma faculdade de 
Teologia. Ainda assim, em Portugal os académicos teólogos estão sujeitos às mesmas regras de 
trabalho dos demais académicos, prestando as mesmas provas, ocupando os mesmos postos 
académicos e disseminando o conhecimento do mesmo modo. Especificamente, o grau de 
internacionalização das instituições e dos agentes nessa área do conhecimento é equivalente 
ou pelo menos equiparável ao das demais áreas.

O futuro é sempre um misto do presente e do passado, e o futuro projetado nas últi-
mas décadas implicou um aumento da liberdade de circulação de pessoas e ideias que alterou 
o modo de conceber as instituições académicas. Isso é muito visível na União Europeia, mas 
também em outras partes do mundo. De forma mais sistemática ou casuística, a liberdade 
de circulação de fatores produtivos tornou-se essencial para o desenvolvimento do ensino 
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superior e da ciência, sendo aproveitada por todos os países com ambições de liderança ou 
influência internacional, incluindo as áreas de integração regional. Por exemplo, a União Eu-
ropeia, que tem enfrentado dificuldades em matéria de migrações não desejadas, foi pionei-
ra no desenvolvimento de regras de atração de estudantes e investigadores internacionais, 
concedendo-lhes vistos de residência, com direitos aproximados aos dos cidadãos nacionais. É 
de referir que, no campo da imigração, à semelhança do que acontece com a educação e a cul-
tura, a competência para atuar é dos Estados-membros, salvo na medida em que tal se revele 
importante para o aprofundamento do mercado interno europeu ou a defesa das fronteiras 
comuns. É o caso do contributo dos estudantes e dos investigadores, razão pela qual a União 
Europeia apoia massivamente, através de políticas públicas e de financiamento, a internacio-
nalização das instituições de ensino superior e ciência. Nada disso obsta aos esforços especí-
ficos dos Estados-membros, que têm as suas políticas próprias de ensino superior e ciência 
e investem crescentemente no reforço da sua posição competitiva e influência no mundo. A 
União Europeia compara com países como o Canadá ou a Austrália, que se arrogam o direito 
de escolher os imigrantes que lhes interessam, assim como compara com os principais países 
e blocos económicos no apoio ao desenvolvimento do conhecimento.

Certo é que pode haver mais do que uma abordagem dos processos de transforma-
ção académica em curso, e por isso também da missão de internacionalização académica, 
visando salvaguardar os diversos interesses em jogo. Na definição e avaliação das políticas 
públicas, assim como das estratégias das instituições de ensino superior e ciência, é preciso 
distinguir sempre o essencial do acessório. Por exemplo, a utilização da língua inglesa não sig-
nifica necessariamente a perda da identidade da instituição ou pessoa que a usa, uma vez que 
é instrumental ao objetivo de aumentar o impacto das ações das instituições académicas. Por 
outro lado, o aumento da colaboração entre instituições e pessoas significa a convergência de 
propósitos em matérias de interesse comum, não necessariamente a desistência de projetos 
estratégicos autónomos. Esse ponto é importante para pensar a internacionalização, porque 
indicia um suficiente grau de convergência nas dinâmicas de produção do saber.

Em suma, é meu entendimento que a internacionalização corporiza uma nova missão 
das universidades e demais instituições académicas, decorrente de uma diferente operacio-
nalização das suas funções. Entendo, também, que a missão de internacionalização envolve 
todas as funções académicas, referindo-se, simultaneamente, às instituições e aos seus mem-
bros. Além disso, integra as relações estabelecidas pelas instituições no espaço, não apenas 
com a sociedade, mas com e entre todos os agentes dos complexos sistemas de educação, 
ciência e inovação, incluindo os poderes públicos, ao serviço de finalidades públicas.

Abordei um tema de grande relevância e atualidade, debatido em várias partes do 
mundo. As palavras são de um dos revisores do manuscrito, que também diz que o trabalho 
inicial deve ser aprofundado em várias áreas, que identifica. Agradeço as palavras e estou de 
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acordo com elas, com a consciência de que são produzidas num contexto específico de inter-
nacionalização académica, em que a publicação em revistas internacionais de referência pode 
promover o avanço do conhecimento com benefícios gerais.
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